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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Gardini & Lorenceti Consultoria 

Empresarial LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.288.868/0001-89, estabelecida na Rua Prof. 

Simão Hess, nº 694 – fundos,  bairro Vila do Salto, na cidade de Luiz Alves, Estado de Santa 

Catarina, prestou serviços ao Município de Luiz Alves, CNPJ nº 83.102.319/0001-55, 

estabelecido na Rua Erich Gielow, nº35, bairro Centro, na cidade de Luiz Alves, Estado de Santa 

Catarina, executando através de seu responsável técnico Gilmar Lorenceti da Silva, inscrito no 

CRA/SC sob número 23.103, os seguintes serviços: 

Subárea de 

Conhecimento  

 

COMPRAS PÚBLICAS. 

Natureza da 

prestação de 

serviços  

 

CONSULTORIA e INSTRUTORIA 

Descrição do 

Serviço Prestado, 

conforme subárea de 

conhecimento 

Serviços de Consultoria e Assessoria na área de Compras, 

Licitações e Contratos, visando dar suporte técnico no período de 

transição das Leis nº: 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/2011 para a Nova 

Lei de Licitações, nº 14.133/2021. 

O Município de Luiz Alves, frente à aprovação da nova 

Lei de Licitações, buscou imediatamente a prestação de serviços de 

empresas com profissionais habilitados. Feita a contratação, o plano de 

ação consistiu em: 

- identificação das principais mudanças na área; 

- regulamentação da Lei em âmbito municipal; 

- treinamentos com gestores; 

- treinamento com responsáveis pela elaboração de 

compras; 

- implementação da Lei com a aplicação das Dispensas e 

Inexigibilidades pela nova Lei de Licitações; 

- treinamentos com os setores de compras sobre Termos de 
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Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

- treinamentos sobre Obras e serviços de engenharia. 

Todos os materiais abordados durante a consultoria foram 

disponibilizados em formato digital, bem como o treinamento com 

práticas envolvidas foram disponibilizados em arquivos em nuvem, onde 

todos os envolvidos acompanhavam e inseriam informações em tempo 

real. 

Os indicadores que foram bases para as ações são: 

- período de transição das leis antigas para a nova (abril de 

2021 a março de 2023); 

- integração do sistema de gestão utilizado pela 

municipalidade com o PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas). 

Resultados obtidos 

com o Serviço 

Prestado 

Como resultado, o Município de Luiz Alves encontra-se 

apto ao lançamento das novas modalidades de licitação, previstas na Lei 

federal nº 14.133/2021; 

Ainda, como um pequeno município pertencente à AMFRI  

(Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí), possuímos servidores 

capacitados e prontos para atuarem, enquanto que municípios vizinhos 

ainda nem regulamentaram  a nova lei a nível municipal. 

Período de 

realização 

Consultoria: 

Agosto de 2021 a outubro de 2022. 

 

Instrutoria: 

450h 

Quantidade de horas 

envolvidas na 

prestação do serviço 

Consultoria: 

450h  

 

Instrutoria: 

450h 

 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos na prestação de serviços foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Luiz Alves, 26 de outubro de 2022. 

 

ELAINE CRISTINA MASS 

Secretária Municipal de Administração 
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